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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 2987 de 03 de Julho de 2024
Autor da publicação: Larissa Ferreira Viana

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Edson
Agostinho de Castro Carneiro, torna público que realizou processo nº 35/2024 de Inexigibilidade de
Licitação nº 07/2024 para Contratação de curso “in company” de capacitação acerca dos
procedimentos e atualizações pela Lei nº 14.133/2021, destinados aos servidores da Câmara
Municipal de Mariana que atuam nos procedimentos licitatórios, na forma preconizada no artigo 74,
inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021. Valor global: R$27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos
reais). Dotação orçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 07. Contratado:LOGUS
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.457.379/0001-99. Mariana, 02 de Julho de 2024.

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Edson
Agostinho de Castro Carneiro, torna público que realizou processo nº 31/2024 de Dispensa de
Licitação nº 23/2024 para Aquisição de Escada Plataforma para atender as necessidades do
Departamento de Arquivo da Câmara Municipal de Mariana, na forma preconizada no artigo 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021. Valor global: R$6.557,00 (seis mil quinhentos e cinquenta e sete
reais). Dotaçãoorçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.44905200 ficha 11. Contratado: RM
ESCADAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 66.593.708/0001-01. Mariana, 02 de Julho de 2024.

Publicações Consorcio Intermunicipal
Multissetorial do Vale do Piranga -
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CIMVALPI
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga - CIMVALPI, torna pública a abertura do
Processo Licitatório n° 07.0101.2024.07 – Pregão Eletrônico n° 011/2024. Objeto: Registro de Preço
para eventual e futura Contratação de empresa especializada em serviços de agenciamento de
viagens, consubstanciado em compra de passagens aéreas para atender demanda do CIMVALPI,
assim como dos Municípios de Piedade Ponte Nova/MG, Dom Silvério/MG e Sem Peixe/MG. Data da
sessão pública: 18/07/2024, às 09:00h, horário de Brasília - DF, no sítio
eletrônico www.licitardigital.com.br. O cadastramento de propostas inicia-se quando for publicado
na plataforma e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para a realização da sessão
do pregão. O Edital na íntegra, poderá ser obtido nos
sites www.licitardigital.com.br ou www.cimvalpi.mg.gov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas na sede do CIMVALPI, na Rua Jaime Pereira, 127, ou através da
plataforma www.licitardigital.com.br.

Ponte Nova, 02 de julho de 2024.

Nara Luiza Teixeira Macedo

Agente de Contratação

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 806, DE 01 DE JULHO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Adriana Rodrigues Antunes do cargo comissionado de Assessor

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cimvalpi.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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IV, a partir de 05 de julho de 2024, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 807, DE 01 DE JULHO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Gilberto Mateus Pereira do cargo comissionado de Assessor IV,
apartir de 05 de julho de 2024, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.879, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

 

“Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado,
Edital SMS 001/2024”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e
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CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 11.872, de 24/06/2024 que prorrogou a
situação de emergência em saúde pública, em razão do surto de infestação de Dengue no Município
de Mariana;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica prorrogado, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 29/06/2024, o prazo de
validade do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital SMS 001/2024, , para contratação
temporária para desempenho de funções de Agente de Combate de Endemias – ACE, conforme
Decreto Municipal nº 11.872/2024. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.884, DE 01 DE JULHO DE 2024.

 

“Concede licença para atividade política a funcionário que menciona.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na forma
prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando as disposições da Lei nº 9.504/97 c/c Lei Complementar nº 064/90, no que se
reporta ao afastamento de servidores municipais que desejam concorrer ao pleito eleitoral
de 06 de outubro próximo vindouro;
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Considerando o manifesto desejo do servidor abaixo em oferecer seu nome à escolha democrática
para cargoeletivo no município de Mariana; 

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuado pelo servidor mencionada, nos
termos do art. 95, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, por meio do Processo Administrativo PRO 5407/2024,

​

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença ao servidor Lanusse Fonseca de Souza, ocupante do
cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, matricula nº 7.930/0, até o dia 15 de outubro de 2024, a
contar de 05 de julho de 2024, assegurado o vencimento do cargo efetivo.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.885, DE 01 DE JULHO DE 2024.

 

“Concede licença para atividade política a funcionário que menciona.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na forma
prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 
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Considerando as disposições da Lei nº 9.504/97 c/c Lei Complementar nº 064/90, no que se
reporta ao afastamento de servidores municipais que desejam concorrer ao pleito eleitoral
de 06 de outubro próximo vindouro;

 

Considerando o manifesto desejo do servidor abaixo em oferecer seu nome à escolha democrática
para cargoeletivo no município de Mariana; 

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pela servidora mencionada, nos
termos do art. 95, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, por meio do Processo Administrativo PRO 5358/2024,

​

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença a servidora Solange Alice da Silva Herculano, ocupante do
cargo efetivo deGuarda Municipal, matricula nº 16.013/0, até o dia 15de outubro de 2024, a contar
de 05 de julho de 2024, assegurado o vencimento do cargo efetivo.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.886, DE 01 DE JULHO DE 2024.

 

“Concede licença para atividade política a funcionário que menciona.”
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O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na forma
prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando as disposições da Lei nº 9.504/97 c/c Lei Complementar nº 064/90, no que se
reporta ao afastamento de servidores municipais que desejam concorrer ao pleito eleitoral
de 06 de outubro próximo vindouro;

 

Considerando o manifesto desejo do servidor abaixo em oferecer seu nome à escolha democrática
para cargoeletivo no município de Mariana; 

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pela servidora mencionada, nos
termos do art. 95, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, por meio do Processo Administrativo PRO 5335/2024,

​

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença a servidora Eliane Aparecida Pereira Neto, ocupante do
cargo efetivo deAuxiliar de Serviços, matricula nº 20.368/0, até o dia 15de outubro de 2024, a contar
de 05 de julho de 2024, assegurado o vencimento do cargo efetivo.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.887, DE 01 DE JULHO DE 2024.
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“Concede licença para atividade política a funcionário que menciona.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Celso Cota Neto, no uso das suas atribuições legais e na forma
prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando as disposições da Lei nº 9.504/97 c/c Lei Complementar nº 064/90, no que se
reporta ao afastamento de servidores municipais que desejam concorrer ao pleito eleitoral
de 06 de outubro próximo vindouro;

 

Considerando o manifesto desejo do servidor abaixo em oferecer seu nome à escolha democrática
para cargoeletivo no município de Mariana; 

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pela servidora mencionada, nos
termos do art. 95, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, por meio do Processo Administrativo PRO 5261/2024,

​

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica autorizada a licença a servidora Luciene Maria Braga, ocupante do
cargo efetivo de Professor da Educação Básica, matricula nº 10.136/0, até o
dia 15 de outubro de 2024, a contar de 05 de julho de 2024, assegurado o vencimento do cargo
efetivo.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal
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Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

RETIFICAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 051/2024 – Onde se Lê: valor total de R$ 21.941.344,80, leia-se: valor
total de R$ 24.158.109,60. Mariana, 20/06/2024. Breno Martins Estevão - Sec. Mun. de Transporte e
Logística.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para contratação de empresa especializada para aquisição de
livros para atendimento aos trabalhos técnicos do serviço de acolhimento em família acolhedora e de
acolhimento institucional para crianças e adolescentes, vinculado à proteção social especial de alta
complexidadeCONTRATADO (A): EDITORA ORIGINAL LTDA, no valor total de
R$ 5.275,76 na dotação orçamentária 0803.08.243.0009.2.509-339030 1660 ficha 975. Fund.
Legal: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Mariana, 28/06/2024 Daniely Cristina Souza Alves –
Sec. Mun. de Desenvolvimento Social e Cidadania.

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 71/2024

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO

 

                A Secretaria Municipal de Educação convoca os candidatos interessados e habilitados,
para a celebração de contrato temporário no Município de Mariana. A designação de vagas para
a contratação temporária realizar-se-á na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada
à AVENIDA JOÃO RAMOS FILHO, nº 298, Bairro: Barro Preto, Mariana/MG. O Processo de
Designação de vagas para Contratação Temporária será para o cargo de: MONITOR
DE CRECHE constante no quadro abaixo, e seguirá os critérios definidos no DECRETO
Nº11.515, DE 09 DE SETEMBRO DE 2023. A conferência dos documentos se dará no ato da
designação e será selecionado o candidato melhor classificado que atender aos requisitos da
legislação vigente. Os interessados nas vagas deverão comparecer ao local da designação no
horário e data constantes neste edital, portando os seguintes documentos ORIGINAIS, em meio
físico, para análise:

 

✓ Carteira de identidade;
✓ CPF;
✓ Título de eleitor;
✓ Certidão de comprovação de quitação eleitoral;
✓ Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos)
✓ Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato
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ou em nome de terceiros (comprovando o vínculo);
✓ Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);
✓ Titulações e habilitações constantes no Decreto Nº 11.515, de 05 de setembro de 2023.

 

Observação:  O presente Edital nº: 71/2024 permanecerá em aberto até o preenchimento da vaga
abaixo.

Não havendo candidato prioritariamente habilitado para o cargode Monitor de Creche será admitido
o candidato graduando em licenciatura plena na área de Educação, com declaração de matrícula do
curso de graduação.

 

QUADRO DE DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 

 
DATA

 
HORÁRIO

 
CARGO

 
VAGAS

04/07/2024 14H MONITOR DE CRECHE
 01 VAGA

 

QUADRO DE VAGAS- EDITAL 

 

CARGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

ESCOLA HORÁRIO OBSERVAÇÃO 

MONITOR
DE CRECHE
 

40H
ESCOLA
MUNICIPAL ANÍBAL
DE FREITAS
 

MANHÃ E
TARDE

EM SUBSTITUIÇÃO A 
A SERVIDORA  
REMANEJADA PARA A
UNIDADE DE ORIGEM
 

 

Mariana, 02 de Julho de 2024.

 

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 4686/2024
PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
DOS INCONFIDENTES E DO ALTO PARAOPEBA – ADESIAPOBJETO: Apoio financeiro ao
PROPONENTE para criação e execução do projeto “Circuito de Educação Parental em
Mariana/MG”. VALOR: R$ 75.000,00 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto
Municipal nº 11806/2024. Emenda Impositiva LOA 2024. Mariana, 12/06/2024. Comissão
Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 5256/2024
PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e MOTO CLUBE CACHORRO LOKO OBJETO: Apoio financeiro
ao PROPONENTE para realização das festividades em comemoração ao aniversário do Moto Clube
Cachorro Loko VALOR: R$ 50.000,00 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto
Municipal nº 11806/2024. Emenda Impositiva LOA 2024. Mariana, 26/06/2024. Comissão
Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 4687/2024
PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e INSTITUIÇÃO CASA LAR ESTRELA OBJETO: Apoio financeiro
ao PROPONENTE para manutenção das atividades da entidade. VALOR: R$ 90.000,00 FUND.
LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11806/2024. Emenda Impositiva
LOA 2024. Mariana, 10/06/2024. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO – PRO Nº 4256/2024
PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e SOCIEDADE MUSICAL SÃO SEBASTIAO DE PASSAGEM DE
MARIANA OBJETO: Apoio financeiro ao PROPONENTE para aquisição de uniformes, instrumentos e
manutenção da sede da instituição. VALOR:R$ 60.000,00 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº
13.019/2014; Decreto Municipal nº 11806/2024. Emenda Impositiva LOA 2024. Mariana,
24/05/2024. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 186/2020 LOCADOR (A): ROSANE COSTA DA SILVA E
OUTROS OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.002.08.244.9.2174-339036 1500 ficha 241.DATA: 07/06/2024. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 160/2022 CONTRATADO (A): FORTALEZA COMÉRCIO DE
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME OBJETO: Dilação de prazo por mais 12
meses. DATA: 07/06/2024. FUND. LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas alterações. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal.
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 170/2023 CONTRATADO (A): R.W.M. CASTRO COMÉRCIO DE
PISOS E TAPETES OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses, acréscimo 25% e alteração da
razão social para TECNOKAP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. DATA: 14/06/2024. VALOR:R$
31.800,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:2501.27.812.0014.2.302-339039 1708 ficha 624. FUND.
LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 127, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARIELA BRENDA DE PAULA, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 032/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
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financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa ITAÚ UNIBANCO S.A.

CONTRATO N° 033/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO DO BRASIL S.A.

CONTRATO N° 034/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

CONTRATO N° 031/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO BRADESCO S.A.

CONTRATO N° 005/2023 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CONTRATO N° 001/2023 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO LIVRE
ADMISSÃO DE BELO HORIZONTE E CIDADES POLO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 
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III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
da obra ou serviço. 
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Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 128, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de 2005, na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da
Administração, especialmente,designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, que trata do
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da administração pública adotar procedimentos administrativos que
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) CAROLINA APARECIDA DE ASSIS, cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO como Fiscal dos contratosrelacionado abaixo: 
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CONTRATO N° 032/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa ITAÚ UNIBANCO S.A.

CONTRATO N° 033/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO DO BRASIL S.A.

CONTRATO N° 034/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

CONTRATO N° 031/2022 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO BRADESCO S.A.

CONTRATO N° 005/2023 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CONTRATO N° 001/2023 - PRC: 044/2022, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento das guias de arrecadação dos
serviços de água e esgoto emitidas pelo SAAE Mariana/Mg, em padrão FEBRABAN, por intermédio
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados para
atender as necessidades do SAAE Mariana/MG com a empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO LIVRE
ADMISSÃO DE BELO HORIZONTE E CIDADES POLO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas,
sanando qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração e/ou com a
Comissão Permanente de Licitações – CPL, para o fiel cumprimento do contrato, principalmente
quanto:

a) ao objeto da contratação; 

b) a forma de execução;

c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou prestação de
serviços; 

d) o cronograma de serviços; 
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e) as obrigações da contratante e da contratada; 

f) as condições de pagamento; 

g) as atribuições da fiscalização; 

h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos
relativos à execução, tais como: cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de
execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-se juntar os
documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado,
proporcionando não só ao contratante como à contratada, todos os meios legais para o desempenho
das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade dos
mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida
integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais
utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar
à autoridade competente, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer
fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao
processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do
inadimplemento das obrigações, de documento instruído para esse fim;

XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo
ou supressão contratual, quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

XII – Comunicar ao Gestor de Contrato todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos
eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação
ou vícios que apresentem;

Art. 3º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor
de Contratos e/ou Comissão Permanente de Licitações.
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Art. 4º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser
solicitadas ao Gestor de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 5º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de
qualquer penalidade a que está sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja
execução esteja ineficiente; 

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à
contratada, deverão ser registradas, principalmente para as providências e recomendações que o
fiscal tenha formulado;

Art. 6º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além
das demandas já previstas nesta Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas
concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento provisório e definitivo, contratos, aditamentos, apostilas,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) “as built”, elaborado pelo responsável pela execução; 

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso;

d) carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local, quando for o caso; 

e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório
de Registro de Imóveis, quando for o caso. 

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante, no artigo 69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

Art. 7º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá possuir capacidade
técnica e serorientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 8º No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou designado outro Fiscal em portaria
específica;

Art. 9°. Essa Portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Contrato/Ata com o
recebimento definitivo da obra ou serviço. 

Art. 10. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 129, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) CAROLINA APARECIDA DE ASSIS, cargo de provimento em
comissão de AUXILIAR ADMINISTRATIVO como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 011/2024 - PRC: 007/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de maquinas e equipamentos pesados, para atender as
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necessidades do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE – MARIANA -MG com a
empresa SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES.

 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;
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XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 24 de maio de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 130, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de 2005, na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
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impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da
Administração, especialmente,designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, que trata do
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da administração pública adotar procedimentos administrativos que
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Senhores JAMIL FERNANDES SACRAMENTO, cargo de COORDENADOR DE
OBRAS; como Fiscal do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 011/2024 - PRC: 007/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de maquinas e equipamentos pesados, para atender as
necessidades do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE – MARIANA -MG com a
empresa SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas,
sanando qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração e/ou com a
Comissão Permanente de Licitações – CPL, para o fiel cumprimento do contrato, principalmente
quanto:

a) ao objeto da contratação; 

b) a forma de execução;

c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou prestação de
serviços; 

d) o cronograma de serviços; 

e) as obrigações da contratante e da contratada; 

f) as condições de pagamento; 

g) as atribuições da fiscalização; 

h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos
relativos à execução, tais como: cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de
execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-se juntar os
documentos originais ao processo de contratação da empresa;
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III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado,
proporcionando não só ao contratante como à contratada, todos os meios legais para o desempenho
das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade dos
mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida
integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais
utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar
à autoridade competente, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer
fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao
processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do
inadimplemento das obrigações, de documento instruído para esse fim;

XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo
ou supressão contratual, quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

XII – Comunicar ao Gestor de Contrato todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos
eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação
ou vícios que apresentem;

Art. 3º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor
de Contratos e/ou Comissão Permanente de Licitações.

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser
solicitadas ao Gestor de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 5º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de
qualquer penalidade a que está sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja
execução esteja ineficiente; 

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à
contratada, deverão ser registradas, principalmente para as providências e recomendações que o
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fiscal tenha formulado;

Art. 6º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além
das demandas já previstas nesta Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas
concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento provisório e definitivo, contratos, aditamentos, apostilas,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) “as built”, elaborado pelo responsável pela execução; 

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso;

d) carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local, quando for o caso; 

e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório
de Registro de Imóveis, quando for o caso. 

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante, no artigo 69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

Art. 7º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá possuir capacidade
técnica e serorientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 8º No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou designado outro Fiscal em portaria
específica;

Art. 9°. Essa Portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Contrato/Ata com o
recebimento definitivo da obra ou serviço. 

Art. 10. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 24 de maio de 2024.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 131, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARIELA BRENDA DE PAULA, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 01/2024 - PRC: 034/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
tecnologia da informação para locação de software aplicativo i sistema integrado de gestão
comercial das tarefas internas para o Saae- Mariana/Mg com a empresa: 3 COMP INFORMATICA
LTDA -ME. 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2987

26

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;
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Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 132, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
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dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARIELA BRENDA DE PAULA, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 024/2023 - PRC: 031/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de telefonista nas dependencias do SAAE Mariana/Mg com a
empresa: AUX CONTACT CENTER LTDA. 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
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XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 133, de 02 de julho de 2024.
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O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARIELA BRENDA DE PAULA, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 010/2023 - PRC: 004/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para locação de software para automação de medição de consumos e impressão de faturas com
opção de pagamento com código de barras e qrcode (pix) com gerenciador na plataforma web e
aplicativo mobile na plataforma e android, incluso implantação, treinamento e suporte aos softwares
para atendimento das necessidades do setor comercial do município de MARIANA-MG com a
empresa GESTTI – GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
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ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
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da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 134, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.
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R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ARIELA BRENDA DE PAULA, cargo de provimento em comissão
de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMERCIAL como Gestor do contrato relacionado abaixo: 

CONTRATO N° 027/2021 - PRC: 050/2021, cujo objeto é a contratação de produtos e serviços por
meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e
Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos
diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizadosatendendo as
demandas do SAAE- Mariana/Mg com a empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato: 

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
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XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Junior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 135, de 02 de julho de 2024.
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O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na
forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) IZABEL CRISINA DE CASTRO, cargo de provimento de
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES
PÚBLICAS como Gestorda ATA relacionado abaixo: 

PRC: 044/2023 Ata de registro de preços 008/2024, cujo objeto é o fornecimento e distribuição de
refeições prontas (almoço/jantar) acondicionada em embalagens tipo “marmitex”, suco de néctar da
fruta e doce industrializado para serem consumidas sob demanda diária, fornecimentos de insumos
alimentícios e pães para atender as necessidades dos servidores do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE MARIANA com a empresa:  ENTRE SINOS RESTAURANTE EIRELLI. 

Art. 2º - Compete ao gestor da ata, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não houver
fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados. 

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor da ata: 

I – Ter total conhecimento da ata e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações da ata inclusive pelos danos causados diretamente à Administração ou a
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês; 

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados. 

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar a solicitação de prorrogação; 

VIII - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente; 

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X - Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade; 

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art. 3º Toda comunicação realizada pelo GESTOR deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 6º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto da ata com o recebimento definitivo
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da obra ou serviço. 

Art. 7º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de julho de 2024.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior 

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 136, de 02 de julho de 2024.

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de 2005, na forma
prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização da execução dos contratos, por representante da
Administração, especialmente,designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, que trata do
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da administração pública adotar procedimentos administrativos que
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) WALISE JOSÉ DA SILVA, cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇO
DE GESTÃO DE PESSOAL como Fiscal da ata de registro de preços relacionada abaixo: 

PRC: 044/2023 Ata de registro de preços 008/2024, cujo objeto é o fornecimento e distribuição de
refeições prontas (almoço/jantar) acondicionada em embalagens tipo “marmitex”, suco de néctar da
fruta e doce industrializado para serem consumidas sob demanda diária, fornecimentos de insumos
alimentícios e pães para atender as necessidades dos servidores do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE MARIANA com a empresa:  ENTRE SINOS RESTAURANTE EIRELLI. 

 

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal da ata:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas,
sanando qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração e/ou com a
Comissão Permanente de Licitações – CPL, para o fiel cumprimento do contrato, principalmente
quanto:

a) ao objeto da contratação; 

b) a forma de execução;

c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou prestação de
serviços; 

d) o cronograma de serviços; 

e) as obrigações da contratante e da contratada; 

f) as condições de pagamento; 

g) as atribuições da fiscalização; 

h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos
relativos à execução, tais como: cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de
execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-se juntar os
documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado,
proporcionando não só ao contratante como à contratada, todos os meios legais para o desempenho
das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade dos
mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida
integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais
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utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar
à autoridade competente, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer
fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao
processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do
inadimplemento das obrigações, de documento instruído para esse fim;

XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo
ou supressão contratual, quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

XII – Comunicar ao Gestor de Contrato todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos
eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação
ou vícios que apresentem;

Art. 3º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor
de Contratos e/ou Comissão Permanente de Licitações.

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser
solicitadas ao Gestor de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 5º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feita por escrito, com comprovação do
recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de
qualquer penalidade a que está sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja
execução esteja ineficiente; 

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à
contratada, deverão ser registradas, principalmente para as providências e recomendações que o
fiscal tenha formulado;

Art. 6º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além
das demandas já previstas nesta Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas
concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento provisório e definitivo, contratos, aditamentos, apostilas,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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a) “as built”, elaborado pelo responsável pela execução; 

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso;

d) carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local, quando for o caso; 

e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório
de Registro de Imóveis, quando for o caso. 

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante, no artigo 69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

Art. 7º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá possuir capacidade
técnica e serorientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 8º No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou designado outro Fiscal em portaria
específica;

Art. 9°. Essa Portaria tem validade até a entrega total do objeto do(a) Contrato/Ata com o
recebimento definitivo da obra ou serviço. 

Art. 10. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 01 de julho de 2024.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 02 de julho de 2024.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 


